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DECRETO N.º 1 3 6 8 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Encarregado de Serviço II, Símbolo

FG-19, na Divisão de Promoção Humana, da Secretaria Municipal de Ação Social, a
servidora DEISE MAINARDES BAYER MONTEIRO, ocupante do cargo efetivo de
Auxiliar de Escritório, na mesma Lotação supracitada, a partir de 01 de abril de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

10 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 3 6 6 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Professor com Período Extraordinário,

Símbolo FG-13A, na Escola Municipal Karl Zappert, da Divisão de Administração
de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a servidora ARLETE DE OLIVEIRA
FILIPAKI, ocupante do cargo efetivo de Professor – Classe A, na mesma Lotação
supracitada, a partir de 28 de março de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

30 de março de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

DECRETO Nº  1 3 6 6 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR Função Gratificada, dos servidores abaixo relacionados:
I – MABEL CRISTINA RIBAS GOMES PUPO, ocupante do cargo efetivo de

Professor – Classe A, na Escola Municipal Deputado Péricles Pacheco da Silva, da
Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, Função
Gratificada de Professor de Período Extraordinário, Símbolo FG-13A,  a partir de 01
de abril de 2007;

II – CLEONICE MARIA VERGÍLIO LIPORI, ocupante do cargo efetivo de Professor
– Classe B,  na Seção de Educação Infantil, da Divisão de Planejamento do Ensino
e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação, a
Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, símbolo FG-12, a partir de  26 de
março de 2007.

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

02 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 6 6 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente II, símbolo

CC-10, no Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, MARIA JACIRA COSTA
TABORDA,  a partir de 01 de março de 2007.

 Art. 2º Declarar vago o cargo em Comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no
Gabinete do Prefeito Municipal.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

02 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

Consulte o Boletim On-Line Através do Site Oficial do município:
www.telemacoborba.pr.gov.br

D E C R E T O   Nº  1 3 6 6 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, Férias Regulamentares, para o mês de Abril de 2007, aos

Servidores relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria
Municipal de Administração, que faz parte constante do presente.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

02 de abril de 2007.
ANEXO I

SERVIDORES MUNICIPAIS EM FÉRIAS NO MÊS DE ABRIL / 2007

DECRETO Nº  1 3 6 6 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas

R E S O L V E
Art .  1º  CONCEDER Função Grat i f icada,  aos serv idores abaixo

relacionados:
I – MARIA LERITA DOS SANTOS DE SOUZA, ocupante do cargo de

Professor – Classe A, na Escola Municipal Euclides Marcola, da Divisão de
Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a Função
Gratificada de Professor com Período Extraordinário, Símbolo FG-13A, para
atuar neste encargo na mesma lotação supracitada, a partir de  01 de abril
de 2007.

II – ROSILDA DE FÁTIMA BUENO ALMEIDA, ocupante do cargo efetivo
de Professor – Classe B,  na Escola Municipal Perpétuo Socorro, da Divisão
de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a Função
Gratificada de Professor de Período Extraordinário, Símbolo FG-13A, para
atuar neste encargo na mesma lotação supracitada, a partir de  01 de abril
de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANÁ, 02 de abril de 2007.

             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal
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D E C R E T O  Nº 1 3 6 7 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. JULGAR FRUSTRADA  a Carta Convite  002/2007-PMTB, Protocolo n.º

0201/2007, que tem por objeto a Aquisição e Serviços de Recarga de Extintores.
Art. 2º. Determinar a abertura de novo procedimento licitatório, conforme

necessidades do setor requisitante
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

02 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 3 6 7 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. JULGAR FRUSTRADA  a   Concorrência Pública nº 005/2007-PMTB,

Protocolo n.º 0240/2007, que tem por objeto a Aquisição de Peças e Pneus.
Art. 2º. Determinar a abertura de novo procedimento licitatório, conforme

necessidades do setor requisitante
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

02 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 3 6 7 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. JULGAR DESERTA a Licitação na modalidade Carta Convite nº 032/

2007-PMTB, Protocolo n.º 1041/2007, que tem por objeto Serviços de Hospedagem.
Art. 2º. Determinar a abertura de novo procedimento licitatório, conforme

necessidades do setor requisitante
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

09 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 3 6 7 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA de Professor de Período Extraordinário,

símbolo FG-13A, da servidora MARIA LOPES DE SOUSA, ocupante do cargo efetivo
de Professor - Classe A, na Escola Municipal 31 de Março, da Divisão de Administração
de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04 de abril de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

09 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 6 7 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora IROY DE JESUS CAMARGO

SIQUEIRA, do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar de
Escritório, lotada no PSF - Socomim, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria
Municipal de Saúde, a partir de 02 de abril de 2007, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 1431/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

09 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 6 7 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora ALESSANDRA ORTIZ, do cargo do

quadro de provimento efetivo denominado Professor Classe A, lotada na Escola
Municipal Samuel Klabin, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria
Municipal de Educação, a partir de 02 de abril de 2007, conforme consta nos Autos
de Processo Administrativo N.º 1411/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

09 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

Consulte o Boletim On-Line Através
do Site Oficial do município:

www.telemacoborba.pr.gov.br
Email:  comunicacao@telemacoborba.pr.gov.br

informações:  42 3271-1091/321-1091

DECRETO Nº  1 3 6 7 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, aos servidores abaixo relacionados:
I – ISABELLE ADAMOVISKI, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro Civil, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a Função Gratificada
de Encarregado de Serviço I, Símbolo FG-16, para atuar neste encargo na mesma
lotação supracitada, a partir de  01 de abril de 2007.

II – JAMIL ALVES FERREIRA, ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, na Seção de
Pavimentação Urbana, da Divisão de Pavimentação e Máquinas, da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos, a Função Gratificada de Chefe de Turma, Símbolo FG-9,
para atuar neste encargo na mesma lotação supracitada, a partir de  01 de abril de 2007.

III - LUIZ ANTONIO BARBOSA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Escritório,
na Divisão de Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, a Função Gratificada de Encarregado de Serviço I, símbolo FG-16, para
atuar neste encargo na mesma lotação supracitada, a partir de  01 de abril de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

10 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 3 6 7 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando as atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1.º PRORROGAR, a Licença para Tratamento de Saúde, concedida a

servidora JURACI SANTOS GALVÃO, através do Decreto N.º 12262 de 19 de
setembro de 2005, publicado na Edição N.º 96 do Boletim Oficial do Município de
Telêmaco Borba, de 16 a 30 de setembro de 2005, no período de 15 a 29 de março
de 2007, nos termos do Art. 136 da Lei Municipal N.º 969/93, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 1222/07.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 10 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 6 8 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARIA ROZENIR DOS SANTOS

BUENO, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na Escola Municipal
Conselheiro Zacarias, Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal de
Educação, no período de 13 a 27 de março de 2007, para tratamento de saúde, de
acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1100/2007.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em
razão do afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

10 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal
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DECRETO Nº  1 3 6 7 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E

Art. 1º CANCELAR Função Gratificada, dos servidores abaixo relacionados:
I – AMILTON GOMES, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais -

Masculino, na Seção de Serviços Urbanos, da Divisão de Serviços Públicos, da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  a Função Gratificada de
Encarregado de Serviço III, Símbolo FG-20,  a partir de 01 de abril de 2007.

II – CARLOS FERREIRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais
- Masculino, na Seção de Serviços Urbanos, da Divisão de Serviços Públicos, da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  a Função Gratificada de
Encarregado de Serviço III, Símbolo FG-20,  a partir de 01 de abril de 2007.

III – CLEVERSON TAQUES CARNEIRO, ocupante do cargo efetivo de Mecânico
de Carros Leves, na Seção de Manutenção Mecânica, da Divisão de Pavimentação e
Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a Função Gratificada
de Encarregado de Serviço I, símbolo FG-16, a partir de 01 de abril de 2007.

IV – ELIER IZIDORIO MACHADO, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de
Serviços Gerais - Masculino, na Seção de Serviços Urbanos, da Divisão de Serviços
Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  a Função Gratificada
de Encarregado de Serviço III, Símbolo FG-20,  a partir de 01 de abril de 2007.

V – IVANIR SEBASTIÃO GONÇALVES, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de
Serviços Gerais – Masculino, na Divisão de Assistência à Agropecuária, da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos,  a Função Gratificada de Encarregado de
Serviço III, Símbolo FG-20,  a partir de 01 de abril de 2007.

VI – JAIR ALVES DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços
Gerais - Masculino, na Seção de Serviços Urbanos, da Divisão de Serviços Públicos,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  a Função Gratificada de
Encarregado de Serviço III, Símbolo FG-20,  a partir de 01 de abril de 2007.

VII – JEREMIAS CESAR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais
- Masculino, na Seção de Serviços Urbanos, da Divisão de Serviços Públicos, da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  a Função Gratificada de
Encarregado de Serviço III, Símbolo FG-20,  a partir de 01 de abril de 2007.

VIII – JOSÉ VALMIR APARECIDO BUENO, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar
de Serviços Gerais - Masculino, na Seção de Serviços Urbanos, da Divisão de Serviços
Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  a Função Gratificada
de Encarregado de Serviço III, Símbolo FG-20,  a partir de 01 de abril de 2007.

IX – JOSIEL ORTIZ DE MORAIS, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços
Gerais - Masculino, na Seção de Serviços Urbanos, da Divisão de Serviços Públicos,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  a Função Gratificada de
Encarregado de Serviço III, Símbolo FG-20,  a partir de 01 de abril de 2007.

X – LAUDEMIR APARECIDO GONÇALVES, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar
de Serviços Gerais - Masculino, na Seção de Serviços Urbanos, da Divisão de Serviços
Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  a Função Gratificada
de Encarregado de Serviço III, Símbolo FG-20,  a partir de 01 de abril de 2007.

XI – LEANDRO BISCAIA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de
Serviços Gerais - Masculino, na Seção de Serviços Urbanos, da Divisão de Serviços
Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  a Função Gratificada
de Encarregado de Serviço III, Símbolo FG-20,  a partir de 01 de abril de 2007.

XII – LUIZ ANTONIO BARBOSA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Escritório,
na Divisão de Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
a Função Gratificada de Chefe de Turma, Símbolo FG-9,  a partir de 01 de abril de 2007.

XIII – MIROSLAU DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços
Gerais - Masculino, na Seção de Serviços Urbanos, da Divisão de Serviços Públicos,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  a Função Gratificada de
Encarregado de Serviço III, Símbolo FG-20,  a partir de 01 de abril de 2007.

XIV – PAULO FARIAS MACHADO, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de
Serviços Gerais - Masculino, na Seção de Serviços Urbanos, da Divisão de Serviços
Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  a Função Gratificada
de Encarregado de Serviço III, Símbolo FG-20,  a partir de 01 de abril de 2007.

XV – PAULO RIBEIRO NOBRE, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços
Gerais - Masculino, na Seção de Serviços Urbanos, da Divisão de Serviços Públicos,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  a Função Gratificada de
Encarregado de Serviço III, Símbolo FG-20,  a partir de 01 de abril de 2007.

XVI – PEDRO ALVES DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de
Serviços Gerais - Masculino, na Seção de Serviços Urbanos, da Divisão de Serviços
Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  a Função Gratificada
de Encarregado de Serviço III, Símbolo FG-20,  a partir de 01 de abril de 2007.

XVII – RENEE MARQUES, ocupante do cargo efetivo de Eletricista, na Seção de
Manutenção Elétrica e Iluminação Pública, da Divisão de Serviços Públicos, da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  a Função Gratificada de
Encarregado de Serviço II, Símbolo FG-19,  a partir de 01 de abril de 2007.

XVIII – VALDEVINO ALVES DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar
de Serviços Gerais - Masculino, na Seção de Serviços Urbanos, da Divisão de Serviços
Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  a Função Gratificada
de Encarregado de Serviço III, Símbolo FG-20,  a partir de 01 de abril de 2007.

XIX – VALDI MACIEL DINIZ, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços
Gerais - Masculino, na Seção de Serviços Urbanos, da Divisão de Serviços Públicos,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  a Função Gratificada de
Encarregado de Serviço III, Símbolo FG-20,  a partir de 01 de abril de 2007.

XX – VANDERLEI DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços
Gerais - Masculino, na Seção de Serviços Urbanos, da Divisão de Serviços Públicos,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  a Função Gratificada de
Encarregado de Serviço III, Símbolo FG-20,  a partir de 01 de abril de 2007.

XXI – WILLIAN MARGELLA MATSEN, ocupante do cargo efetivo de Mecânico de
Máquinas Leves, na Seção de Manutenção Mecânica, da Divisão de Pavimentação e
Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  a Função Gratificada
de Encarregado de Serviço I, Símbolo FG-16,  a partir de 01 de abril de 2007.

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10

de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 6 8 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ELIZABETH OLIVEIRA DE ALMEIDA,

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Escola
Municipal Gonçalves Ledo, Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal
de Educação, no período de 14 a 28 de março de 2007, para tratamento de saúde, de
acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1157/2007.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o
Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá
comunicar imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do
Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em
razão do afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

10 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 6 8 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora JOSIANE FELIX DA SILVA, ocupante

do cargo efetivo de Educador Infantil, lotada no CMEI – São Francisco, CMEIS –
Educação Infantil, Secretaria Municipal de Educação, no período de 13 a 27 de
março de 2007, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI,
Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 1223/2007.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o
Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em
razão do afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

10 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº   1 3 6 8 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e :
R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 13447, de 05 de fevereiro

de 2007, publicado na Edição N.º 130, de 01 a 15 de fevereiro de 2007, do Boletim
Oficial de Telêmaco Borba, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA  ESPECIAL, à servidora VERGÍNIA
CARULACK DE OLIVEIRA, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado
do Paraná, ocupante do cargo de Professora Classe A, da Escola Municipal Marechal
Arthur da Costa e Silva, da Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal de
Educação, com proventos integrais de R$ 777,60 (setecentos e setenta e sete reais e
sessenta centavos) mensais, calculados com base no tempo de serviço de 29 (vinte e
nove) anos 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, tendo por fundamento legal a presente concessão
o Art. 40, § 1.º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal de 1998, com redação determinada
pela EC 20/98,  e Art. 2.º da Emenda Constitucional N.º 41, de 19 de dezembro de 2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 001/2007”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

10 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 6 8 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora TEREZINHA IASCHEVIKI, ocupante

do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Seção de
Assistência à Maternidade e Infância, Divisão de Promoção Humana, Secretaria
Municipal de Ação Social, no período de 05 a 19 de março de 2007, para tratamento
de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1102/2007.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o
Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em
razão do afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10

de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

Consulte o Boletim On-Line Através
do Site Oficial do município:

www.telemacoborba.pr.gov.br
Email:  comunicacao@telemacoborba.pr.gov.br

informações:  42 3271-1091/321-1091
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D E C R E T O Nº  1 3 6 6 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º,
inciso I da Lei Municipal nº 1586 de 25/01/2007, na forma prevista pelos incisos I e
III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba,

Estado do Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$
404.569,32 (Quatrocentos e quatro mil, quinhentos e sessenta e nove reais e trinta
e dois centavos), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas,
mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado
como recurso o Superávit Financeiro da Fonte de Recurso nº. 050 – 328 - 719, no
valor de R$ 314.569,32 (Trezentos e quatorze mil, quinhentos e sessenta e nove
reais e trinta e dois centavos).

Art. 3.º - Para cobertura do restante dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado
como recurso o Cancelamento Parcial, no valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais)
da seguinte dotação orçamentária:

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

02 de abril de 2007.
       ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                      EROS DANILO ARAÚJO
         Secret. Municipal de Finanças                               Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 3 6 6 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, que faz

parte integrante deste Decreto, que não compareceram, desistiram ou não
apresentaram documentação completa para assumir a vaga à qual foram
convocados, em concordância ao edital de convocação Nº 24/2007 do
Concurso Público 01/2004.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANÁ, 02 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

DOCUMENTAÇÃO COMPLETA PARA ASSUMIR O CARGO.
RELAÇÃO DE CANDIDATOS QUE NÃO COMPARECERAM, DISISTIRAM OU NÃO APRESENTARAM 

P O R T A R I A Nº  010/2007-PGM
O PROCURADOR GERAL, usando de suas atribuições e nos termos do art.

231 da Lei nº 969, de 26 de novembro de 1993,
R E S O L V E
AFASTAR, cautelarmente, por 60 (sessenta) dias, a partir da presente data, a

servidora DEBORA FERNANDA PAVAN matricula nº 8.765.
DETERMINAR que a servidora fique à disposição da Comissão constituída pela

Portaria nº 1831 de 26.02.2004, durante o horário normal de expediente em local
certo e conhecido.

Telêmaco Borba, 10 de abril de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO

Procurador Geral do Município

P O R T A R I A  Nº  009/2007-PGM
O PROCURADOR GERAL, usando de suas atribuições e nos termos do art.

231 da Lei nº 969, de 26 de novembro de 1993,
R E S O L V E
AFASTAR, cautelarmente, por 30 (trinta) dias, a partir da presente data, a

servidora MARIA LUCIA  HOLTHAUSEN matricula nº 60.359.
DETERMINAR que a servidora fique à disposição da Comissão constituída pela

Portaria nº 1831 de 26.02.2004, durante o horário normal de expediente em local
certo e conhecido.

Telêmaco Borba, 05 de abril de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO

Procurador Geral do Município

P O R T A R I A  Nº  008/2007-PGM

O PROCURADOR GERAL, usando de suas atribuições e nos termos do art.
231 da Lei nº 969, de 26 de novembro de 1993,

R E S O L V E
AFASTAR, cautelarmente, por 30 (trinta) dias, a partir da presente data, a

servidora JOSIANE CRISTINA ZANIELLO matricula nº 60.516.
DETERMINAR que a servidora fique à disposição da Comissão constituída pela

Portaria nº 1831 de 26.02.2004, durante o horário normal de expediente em local
certo e conhecido.

Telêmaco Borba, 02 de abril de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO

Procurador Geral do Município

P O R T A R I A   Nº   1 9 9 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas  e de conformidade com o art. 81, IX,
da Lei Municipal nº 814 de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1.º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, integrada

pelos Servidores IEDO JOSÉ STIMAMIGLIO, SILVIO MARCIO RODACKI e
ISABELLLE ADAMOVISKI, para sob a Presidência do primeiro, proceder a
avaliação dos lotes 13 e 14, da quadra 151, do loteamento desta cidade, abaixo
especificada, bem como as benfeitorias que possam existir, com as seguintes
medidas e confrontações:

DESCRIÇÃO DO LOTE 13
Confronta-se pela frente com a Av. Chanceler Horácio Laffer, numa

extensão de 15,50m, pelo lado direito com o lote 12 da mesma quadra, numa
extensão de 28,00m, pelo lado esquerdo com o lote 14 da mesma quadra,
numa extensão de 28,00m e pelos fundos com o lote 15 da mesma quadra,
numa extensão de 15,50m, delimitando desta forma uma área total de
434,00m², objeto da Transcrição nº 13.869 do Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Tibagi.

DESCRIÇÃO DO LOTE 14
Confronta-se pela frente com a Av. Chanceler Horácio Laffer, numa

extensão de 15,00m, pelo lado direito com o lote 13 da mesma quadra, numa
extensão de 28,00m, pelo lado esquerdo com a Rua Bororos, numa extensão
de 29,00m e pelos fundos com o lote 15 da mesma quadra, numa extensão
de 14,50m, delimitando desta forma uma área total de 392,00m², objeto da
Transcrição nº 13.869 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Tibagi.

Art. 2.º Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados
ao Município.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
10 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 1462/2007

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º :011/2007
NOME DO CREDOR: LIGA SUL NORTE PIONEIRO DE DESPORTOS

CNPJ/MF N.º 03.823.746/0001-93
OBJETO: Prestação de serviços para organização de competições na modalidade

de futebol de campo, futsal, voleibol e basquete, para jogos do Grand Prix, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Recreação. PRAZO DE
EXECUÇÃO: Durante o exercício de 2007.

VALOR GLOBAL: R$ 20.355,00 (vinte mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais).
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:07.005.27.812.2703.2069.3390.3900.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima

especificada, com fundamento no art. 25, inciso II da Lei 8.666/93, e em consonância
com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em
observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
09 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

OUVIDORIA MUNICIPAL
SUGESTÕES OU DENÚNCIAS

0800 42 2030
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e em

conformidade a Lei Municipal 1331/2002, observando o contido no Parecer Jurídico
emitido, em observância ao contido na Instrução Normativa 01/2002 aprovada pelo
Decreto n.º 9886, resolve RATIFICAR, o Edital de Credenciamento para prestadores
de serviços na área da Saúde n.º 02/2007 e autorizar o credenciamento dos
profissionais abaixo nominados, como médicos plantonistas:

Profissional Protocolo
Aline Hornung Aires Correia 1148/2007
Ana Carolina Coral Carrer 1149/2007
Eduardo Salviano Teixeira do Prado 1152/2007
Francisco Carlos Johansson 1153/2007
Leonardo Olova Gonini 1147/2007
Antonio Carlos Zattar 1146/2007
Gleisver Dias Sandim 1144/2007
Cyro Tetsuo Hayoshi 1142/2007

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
28 de março de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

LEI  Nº 1 5 9 0
Súmula: “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO

DESPORTIVA DE TELÊMACO BORBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE

SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU,
PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º. Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA, a Associação Desportiva de
Telêmaco Borba, com sede e foro no Município e comarca de Telêmaco Borba,
Estado do Paraná.

Art. 2°. À entidade de que trata o artigo anterior, ficam assegurados todos os
direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

05 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 1463/2007

PROCESSO DE INEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO N.º :010/2007
NOME DA CREDORA – Associação dos Oficiais de Arbitragem de Futebol

de Salãol do Paraná
OBJETO: Prestação de Serviços de Arbitragem e transporte dos Oficiais para

jogos dos Campeonatos organizados pela Federação Paranaense de Futebol de
Salão durante o ano de 2007, em que o Município for participante.

PRAZO: exercício de 2007
VALOR GLOBAL: R$7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais).
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 07.005.27.812.2703.2069.3390.3900.
Fica inexigível a Licitação da despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25

da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico
acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
09 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

Consulte o Boletim On-Line Através
do Site Oficial do município:

www.telemacoborba.pr.gov.br
Email:  comunicacao@telemacoborba.pr.gov.br

informações:  42 3271-1091/321-1091

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal
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D E C R E T O Nº 1 3 6 8 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER PENSÃO POR MORTE, a senhora IRONETE LIMA

SCHNEIDER, em razão do falecimento do Servidor  OSVALDO PEREIRA DOS
SANTOS ocorrido no dia 12 de junho de 2006,  com proventos mensais no valor de
R$ 629,89 (seiscentos e vinte e nove reais e oitenta e nove centavos), a ser
concedido através de cota vitalícia, com fundamento no artigo 40, § 7.º da CF/88
com redação determinada pela Emenda Constitucional nº 20/98, art 2º da Lei 10887/
04 e art 33 da Lei nº 1386 de 11 de junho de 2003, tudo conforme consta nos Autos
de Processo Administrativo n.º  035/07 – FUNPREV.

Art. 2.º Fica assegurado a Senhora, o direito a perceber os valores
correspondente ao Piso Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário
Mínimo Nacional nos termos do artigo 39, § 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
13 de abril  2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 3 6 8 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Encarregado de Serviço II, Símbolo

FG-19, na Divisão de Promoção Humana, da Secretaria Municipal de Ação Social, a
servidora DEISE MAINARDES BAYER MONTEIRO, ocupante do cargo efetivo de
Auxiliar de Escritório, na mesma Lotação supracitada, a partir de 01 de abril de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

10 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 3 6 9 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 3.365, de 21 de junho
de 1941, com as alterações estabelecidas pela Lei n.º 2.786, de 21 de maio de 1956,

R E S O L V E
Art. 1º Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de desapropriação,

amigável ou judicial, parte do lote 14, da quadra 01, Parque Limeira, área 10, de
propriedade da Fazenda Limeira Ltda S/C, com as seguintes medidas e
confrontações :

DESCRIÇÃO DA ÁREA
Confronta-se pela frente com a Rua Cristal da Rocha numa extensão de 13,20m,

pelo lado direito com a Rua Cristal da Rocha numa extensão de 5,00m, pelo lado
esquerdo com a mesma rua numa extensão de 4,00m e pelos fundos com o lote 14
numa extensão de 13,20m, delimitando desta forma uma área de 59,40m², de
propriedade de Fazenda Limeira Ltda S/C, objeto da matrícula nº 16.808, do Cartório
de Registro de Imóveis desta Comarca.

Art. 2º A área mencionadas no Artigo 1º destina-se ao traçado da Rua Cristal
da Rocha.

Art. 3º Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a tomar as
providencias administrativas e ou judiciais necessárias para fins de imissão de
posse da aludida área.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

13 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 6 8 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, símbolo

CC-11, no Gabinete da  Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, MICHELE
KAVA RODRIGUES, a partir de 17 de abril de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

13 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal
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D E C R E T O Nº   1 3 6 9 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o Decreto nº
3.365,de 21 de junho de 1941, com as alterações estabelecidas pela Lei nº 2.786,
de 21 de maio de 1956,

R E S O L V E
Art. 1.º  Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de desapropriação

amigável ou judicial de um lote de terreno urbano nº 13, da chácara 13-A, Parque
Limeira, área 2, de propriedade de Francisco Bahena, com uma área de 59,42²,
objeto da matrícula nº 19.078, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca,
define-se pelo contorno caracterizado pelas linhas e interseções a seguir
mencionadas:

“Confronta-se pela frente com a Rua Rio do Ouro, numa extensão de 4,00m,
pelo lado direito com a área já desapropriada objeto da  matrícula nº 20.526, numa
extensão de 20,50m, pelo lado esquerdo com a área remanescente do lote 13
numa extensão de 22,40m e  pelos fundos com a rua de ligação entre área II e a
área VII numa extensão de 3,20m, delimitando desta forma uma área de 59,42m²,
objeto da matrícula nº  19.078, do Cartório de registro de Imóveis desta Comarca”.

Art. 2º A área mencionada no art. 1º destina-se para ligação entre a área 2 e a
área 7, Parque Limeira.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 13 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 1 3 6 8 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER PENSÃO POR MORTE, ao senhor FLORENALDO

LORENO DO PRADO, em razão do falecimento da Servidora HILDA DA COSTA
PRADO ocorrido no dia 04 de abril de 2007,  com proventos mensais no valor de
R$ 390,23 (trezentos e noventa reais e vinte e três centavos), a ser concedido
através de cota vitalícia, com fundamento no artigo 40, § 7.º da CF/88 com redação
determinada pela Emenda Constitucional nº 20/98, art 2º da Lei 10887/04 e art 33
da Lei nº 1386 de 11 de junho de 2003, tudo conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo n.º  043/07 – FUNPREV.

Art. 2.º Fica assegurado ao Senhor, o direito a perceber os valores
correspondente ao Piso Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário
Mínimo Nacional nos termos do artigo 39, § 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
13 de abril  2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º  1 3 6 9 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA de Professor de Período

Extraordinár io,  s ímbolo FG-13A, da serv idora NALI FERRARI DE
CASTRO, ocupante do cargo efetivo de Professor - Classe A, na Escola
Municipal Professora Terezinha de Jesus Barreto Cunha, da Divisão de
Administração de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a partir
de 30 de abril de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

13 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 3 6 7 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO
PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso
I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº 1586 de 25/01/2007, na forma prevista
pelos incisos I e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320,
de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco

Borba, Estado do Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no
valor de R$ 382.467,36 (Trezentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e
sessenta e sete mil e trinta e seis centavos), para reforço das dotações
orçamentár ias abaixo especi f icadas,  mediante recursos conforme
demonstrativo abaixo:

Art. 2.º  - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado
como recurso o Superávit Financeiro da Fonte de Recurso nº. 000 – 323 - 329 -
715, no valor de R$ 274.467,36 (Duzentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e
sessenta e sete reais e trinta e seis centavos).

Art. 3.º -  Para cobertura do restante dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado
como recurso o Cancelamento Parcial, no valor de R$ 108.000,00 (Cento e oito mil
reais) da seguinte dotação orçamentária:
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Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em
02 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 1633/2007

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º :014/2007
CREDOR: MARIO LUIZ DE PAULA NOCERA

CNPJ/MF N.º 354.216.819-04
OBJETO: Realização de exames Psicotécnicos (aptidão física e mental) em

decorrência do Convênio n.º 10/2004 firmado entre o Município de Telêmaco Boba
e o Detran, limitado a 800 procedimentos/mês.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses, a partir da assinatura do Contrato.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: Mensal: R$ 8.000,00 (oito mil reais), sendo pago

R$ 10,00 (dez reais) por procedimento, totalizando como valor máximo estimado
em decorrência do período contratado R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais)

FORMA DE PAGAMENTO: Até o quinto dia útil subsequente ao mês da prestação
dos serviços, mediante apresentação de Recibo correspondente a quantidade de
exames realizados.

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 09.005.10.301.1001.2096.3390.3600.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima

especificada, com fundamento no art. 25, caput da Lei 8.666/93, e em consonância
com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em
observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
30 de março de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 3 6 6 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante

deste Decreto, a partir de 02 de abril de 2007, aprovados no Concurso Público
Municipal 01/04, conforme Edital 24/07, e Concurso Público Municipal 01/06,
conforme Edital 11/07.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

02 de abril de 2007.
             ARNALDO JOSÉ ROMÃO                      EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

Consulte o Boletim On-Line Através do Site Oficial do município:
www.telemacoborba.pr.gov.br
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Ajude a salvar vidas...
              ...doe sangue você também!


